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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1.103, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a delegação de competências
relativas à gestão contábil do Poder Executivo
municipal e dá outras providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
inciso II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 39,
da Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de
2025; e o contido no Processo SEI nº 25.27.000000904-0,

DECRETA:

Art. 1º  Fica delegada ao Secretário Municipal da Fazenda  a competência para
representar o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do Município de Goiânia perante:

I - os órgãos de controle interno e externo; e

II - as autoridades fiscais e previdenciárias.

Parágrafo único.  No exercício dessa competência, incluem-se as atribuições
previstas no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025, especialmente:

I - a prática de atos necessários à titularidade do CNPJ do Município de Goiânia;

II -   a outorga de poderes, por meio de procuração, aos órgãos e entidades
municipais para prestação de informações à Receita Federal, à Caixa Econômica Federal, à
Previdência Social, às Secretarias de Fazenda estaduais e municipais e à Justiça do Trabalho; e

III - o acompanhamento do repasse tempestivo das informações e de eventuais
pendências vinculadas ao CNPJ do Município de Goiânia e de suas entidades vinculadas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.27.000000904-0 SEI Nº 6156877v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto nº  1.103/2025

Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a minuta de decreto que
dispõe sobre a delegação de competências relativas à gestão contábil e à representação do
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do Município de Goiânia, em conformidade com as
disposições legais e regulamentares aplicáveis, em especial o art. 39 da Lei Complementar nº
335, de 1º de janeiro de 2021, e o Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025.

2 Nos termos desses dispositivos, a Secretaria Municipal da Fazenda é o órgão
central responsável pela gestão contábil do Poder Executivo municipal, cabendo-lhe a
elaboração de balancetes, balanços e a prestação de contas, em conjunto com os gestores das
secretarias e entidades vinculadas. Nesse contexto, a proposta visa garantir maior eficiência,
transparência e segurança jurídica no exercício dessas atribuições, por meio da delegação de
competências específicas ao Coordenador de Contabilidade e Custos da Secretaria Municipal da
Fazenda, conforme detalhado a seguir.

3 A delegação de competências proposta está alinhada aos princípios da eficiência
administrativa e da especialização técnica, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem
como às diretrizes da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, que reforçam a
necessidade de gestão fiscal responsável e transparente. Além disso, a medida encontra
respaldo no art. 39 da Lei Complementar nº 335, de 2021, que atribui à Secretaria Municipal da
Fazenda a responsabilidade pela gestão contábil e fiscal do Município, e no Decreto nº 134, de
2025, que disciplinam a organização e o funcionamento da administração financeira municipal.

4 O decreto proposto visa delegar competência ao titular da Secretaria Municipal
da Fazenda para atuar como representante do CNPJ do Município de Goiânia perante os órgãos
de controle interno e externo, tais como a Receita Federal do Brasil, a Caixa Econômica Federal,
a Previdência Social e demais entes administrativos e fiscais.

5 Ademais, a medida busca delimitar as atribuições específicas do representante
do CNPJ, assegurando que o mesmo pratique os atos necessários à titularidade e à manutenção
regular do CNPJ do Município; outorgue procurações aos órgãos e entidades municipais,
quando necessário, para atender às exigências legais e regulamentares; monitore e garanta a
tempestividade no repasse das informações contábeis e no cumprimento de eventuais
pendências junto aos órgãos competentes.

6 A iniciativa proporcionará benefícios à administração pública municipal,
destacando-se:

a) centralização e agilidade: a designação de um representante único para o CNPJ
permitirá a centralização das ações, reduzindo a burocracia e agilizando os
procedimentos fiscais e contábeis;

b) segurança jurídica: a delimitação clara das atribuições do representante
evitará conflitos de competência e garantirá a regularidade dos atos praticados; e



c) transparência e controle: o monitoramento contínuo das obrigações fiscais e
contábeis contribuirá para a melhoria da gestão financeira e o cumprimento das
metas fiscais estabelecidas.

7 Diante do exposto, submete-se à apreciação de Vossa Excelência a edição do
decreto proposto, que visa fortalecer a gestão contábil e fiscal do Município de Goiânia,
consoante as normas legais e os princípios da administração pública, refletindo uma  medida
essencial para garantir a regularidade administrativa, a eficiência na gestão dos recursos
públicos e o cumprimento das obrigações fiscais perante os órgãos competentes.

Respeitosamente,

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.27.000000904-0 SEI Nº 6156914v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 52/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, conforme o contido no Processo SEI nº 23.20.000006720-0.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora DENISE ELISABETH DE CAMPOS BADAN,  matrícula nº 292150-01, ocupante do
cargo de Especialista em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de novembro de
2024, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 5879248 e o código CRC F65E475D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000006720-0 SEI Nº 5879248v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 257/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, conforme o contido no Processo SEI nº 24.20.000002773-5.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor MOACIR ARRUDA NUNES SOBRINHO, matrícula nº 256870-01, ocupante do cargo
de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12 de julho de 2024, até
a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6009371 e o código CRC 371C6CBD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000002773-5 SEI Nº 6009371v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 260/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000033138-7.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora RAQUEL LEMOS MARTINS, matrícula nº 378070-04, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua
contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 11 de julho de 2024, até
a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6009908 e o código CRC 78CD6469.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000033138-7 SEI Nº 6009908v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 263/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000026243-1.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora SOLANGE INÁCIO DA SILVEIRA MENDES, matrícula nº 819980-02, ocupante do
cargo de Auxiliar de Atividades Educativas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 04 de junho de 2024, até
a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6010125 e o código CRC 7B7B5138.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000026243-1 SEI Nº 6010125v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 266/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000017101-0.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora MARIA DA GLORIA SILVA MARMORE, matrícula nº 448206-01, ocupante do cargo
de Profissional de Educação, lotada à época na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 19 de junho de 2024, até
a data de sua aposentadoria. 

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6011786 e o código CRC 76CF3B47.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000017101-0 SEI Nº 6011786v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 288/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.29.000010975-3.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora EVA FRANCISCA DE OLIVEIRA, matrícula nº 899259-01, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua
contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 19 de junho de 2024, até
a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6022811 e o código CRC 4033D2C9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000010975-3 SEI Nº 6022811v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 292/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000024217-1.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora NARA PASSOS TEODORO JUNQUEIRA, matrícula nº 394556-02, ocupante do cargo
de Profissional de Educação, lotada à época na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de junho de 2024, até
a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6030549 e o código CRC 14ACF689.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000024217-1 SEI Nº 6030549v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 297/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000029509-7.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora MARIA CRISTINA MARTINS GARCIA, matrícula nº 448753-01, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotada à época na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de junho de 2024, até
a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6031890 e o código CRC F89000D1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000029509-7 SEI Nº 6031890v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 305/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, conforme o contido no Processo SEI nº 24.20.000002983-5.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora SEBASTIANA RODRIGUES ROCHA DE JESUS, matrícula nº 252425-01, ocupante do
cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de julho de 2024, até
a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6033723 e o código CRC E3160B6B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000002983-5 SEI Nº 6033723v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 400, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Faz alterações nas Portarias n.º 042/2018 e 166/2019, que concedem Prêmio
Especial por Produção Extra aos servidores em exercício na Central de
Atendimento Presencial ao Cidadão – ATENDE FÁCIL – CIDADE JARDIM.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64 da Lei Complementar N.º 335, de 01 de janeiro de 2021 e no inciso XX, artigo 6º do Decreto N.º 131, de 12 de janeiro de
2021;

CONSIDERANDO a previsão de Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade, previsto no §2º, do artigo
85-D, da Lei Complementar N.º 350, de 09 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o Decreto N.º 1050, de 18 de maio de 2018, que institui a Central de Relacionamento
Presencial – ATENDE FÁCIL – CIDADE JARDIM;

CONSIDERANDO que o Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade será concedido ao servidor em
razão de seu desempenho junto ao Programa Integrado de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL;

RESOLVE:

Art. 1º Desligar o servidor abaixo relacionado, das atividades na Central de Relacionamento Presencial -
ATENDE FÁCIL – CIDADE JARDIM:

ATENDE FÁCIL
Matrícula Nome do Servidor Função Data da Saída
91332-01 Florisvaldo Barbosa dos Santos Júnior Atendente 03/02/2055

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seu efeito a partir da data de
desligamento especificada.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 6087630 e o código CRC 437E5F94.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000010339-9 SEI Nº 6087630v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 401/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 203/2025, da Superintendência de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000010150-7.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora NAIRENY APARECIDA RODRIGUES TOLEDO, matrícula nº 911283-01, ocupante
do cargo de Agente de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Gestão de
Negócios e Parcerias.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6089857 e o código CRC D085D310.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000010150-7 SEI Nº 6089857v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 402/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 201/2025, da Superintendência de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000010059-4.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora KATIA SUZY SILVA RIBEIRO, matrícula nº 232980-02, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços para
a Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6089977 e o código CRC 7A86277A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000010059-4 SEI Nº 6089977v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 403/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 207/2025, da Superintendência de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000009533-7.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o servidor  MARCOS ANTONIO DE SALES, matrícula nº 779768-01, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico para a Secretaria Municipal de
Habitação e Regularização Fundiária.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6090326 e o código CRC 77930B58.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000009533-7 SEI Nº 6090326v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 409/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000024857-9,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora VIRGINIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA, matrícula funcional nº 701939-07, ocupante do
cargo de Profissional de Educação, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
23.02.2016 a 28.09.2022,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no período
de 10 de fevereiro de 2025 a 09 de maio de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6093747 e o código CRC 55A4CDBC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000024857-9 SEI Nº 6093747v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 410/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000049434-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  IALBA VELOSO MARTINS, matrícula funcional nº 465100-01, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, 06 (seis) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios  compreendidos
entre 14.01.2010 a 13.01.2015 e 14.01.2015 a 13.01.2020, para usufruto no período de 10 de fevereiro de 2025 a 09 agosto de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6093811 e o código CRC 6C1392EA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000049434-0 SEI Nº 6093811v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 412/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 22.5.000030367-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora WILMA GLEICE DE LIMA LOPES, matrícula funcional nº 587036-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
19.12.2017 a 24.07.2024,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no período
de 24 de fevereiro de 2025 a 23 de maio de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6094182 e o código CRC FC3CA453.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.5.000030367-4 SEI Nº 6094182v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 415/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.28.000001612-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  DEBORA BATISTA DE PAULA, matrícula funcional nº 477249-01, ocupante do cargo de
Auditor Fiscal de Posturas, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 25.04.2010
a 24.04.2015, para usufruto no período de 17 de março de 2025 a 16 junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6094696 e o código CRC 57348460.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000001612-0 SEI Nº 6094696v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 433/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.13.000000027-7,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora CIBELE CARDOSO DE OLIVEIRA PAIVA, matrícula funcional nº 233480-05, ocupante do cargo
de Agente Municipal de Trânsito, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido
entre 15.09.2003 a 14.09.2008, para usufruto no período de 06 de março de 2025 a 05 junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6099299 e o código CRC 59EC2B67.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000000027-7 SEI Nº 6099299v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 435/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.2.000000709-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  SUELY DE SOUZA LUZ SANTOS, matrícula funcional nº 849987-01, ocupante do cargo de
Contador, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre  01.10.2012 a
30.09.2017, para usufruto no período de 10 de março de 2025 a 09 junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6100469 e o código CRC 201C424A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.2.000000709-0 SEI Nº 6100469v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 438/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no artigo 40, § 1° e
§ 19 da Constituição Federal de 1988, conforme o contido no Processo SEI nº 24.29.000040929-3.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor NELSON AFONSO DA SILVA, matrícula nº 90581-01, ocupante do cargo de
Profissional de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua
contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 31 de outubro de 2024,
até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6105925 e o código CRC 3230202D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000040929-3 SEI Nº 6105925v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 440/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000031603-5,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  SANDRA PEREIRA DA ROCHA, matrícula funcional nº 398764-01, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, 06 (seis) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios  compreendidos
entre 04.08.2008 a 03.08.2013 e 04.08.2013 a 03.08.2018, para usufruto no período de 01 de março de 2025 a 31 agosto de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
14/02/2025, às 09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6106902 e o código CRC 05DBE5A6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000031603-5 SEI Nº 6106902v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 443/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.12.000003701-1,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora DENISE DE ALMEIDA JACOMO, matrícula funcional nº 481955-01, ocupante do cargo de
Analista em Cultura e Desportos, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
14.06.2015 a 17.01.2022,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no período
de 10 de março de 2025 a 09 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6107739 e o código CRC 43B554C1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.12.000003701-1 SEI Nº 6107739v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 456/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.12.000003764-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor ADEMAR RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula funcional n° 83925-01, ocupante do cargo de
Analista em Obras e Urbanismo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
12.03.2015 a 11.03.2020, para usufruto no período de 03 de março de 2025 a 02 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6111985 e o código CRC FE99DA48.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.12.000003764-0 SEI Nº 6111985v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 458/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 272/2025, da Superintendência de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000011942-2.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora CLAUDIA DA SILVA DIAS BUCAR, matrícula nº 1013556-01, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, da Controladoria Geral do Município para a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6112433 e o código CRC 6DDFE948.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000011942-2 SEI Nº 6112433v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 459/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 274/2025, da Superintendência de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000011945-7.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o servidor  GERSON PEREIRA NERES, matrícula nº 1078704-01, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6112530 e o código CRC CBC4546B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000011945-7 SEI Nº 6112530v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 460/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 239/2025, da Superintendência de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000010989-3.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o servidor  RAPHAEL RIBEIRO MORENO ANDRADE, matrícula nº 849707-01, ocupante do
cargo de Assistente Tecnológico, da Secretaria Municipal de Inovação e Transformação Digital para a Controladoria Geral do
Município.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6112749 e o código CRC 4255D7A0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000010989-3 SEI Nº 6112749v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 470/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.5.000029386-8,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 25/2025, a pedido, que concedeu à servidora  RUZMABLE ROSA DE CARVALHO CRUZ,
matrícula funcional nº 583413-01, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, na parte relativa ao usufruto da licença, para
constar a seguinte alteração:

Onde se lê: “(…) no período de  04 de janeiro de 2025 a 03 de abril de 2025”.
Leia-se: “(…) no período de 22 de janeiro 2025 a 21 de abril de 2025”.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6122537 e o código CRC 3216F9E2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000029386-8 SEI Nº 6122537v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 475/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o
§ 2º do artigo 119, da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI n° 24.5.000032365-1,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1627/2023, que concedeu Licença para Tratar de Interesse Particular ao servidor EDUARDO
RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 1390007-01, ocupante do cargo de Assistente Administrativo Educacional, cessando seus efeitos a
partir de 28 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6123064 e o código CRC E0D5B0AF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000032365-1 SEI Nº 6123064v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 476/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.27.000000447-2,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  ao servidor  RUBINALDO PEREIRA NOVAIS, matrícula funcional nº 30848-01, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 14.08.2013 a
13.08.2018, para usufruto no período de 28 de fevereiro de 2025 a 27 maio de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6123558 e o código CRC 7AD6BD33.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.27.000000447-2 SEI Nº 6123558v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 477/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e conforme a
documentação contida no Processo SEI nº 23.24.000034501-3,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 072/2025, que averbou períodos ao tempo de serviço da servidora SUELI ALVES DE SOUSA,
matrícula funcional nº 255629-03, para constar a seguinte alteração:

Onde se lê: “(...) 01/08/1996 a 18/04/1990, 03 anos, 08 meses e 18 dias (...)”.
Leia-se: “(...) 01/08/1986 a 18/04/1990, 03 anos, 08 meses e 18 dias​​​​​​​ (...)”.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Portaria nº 072/2025.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6124041 e o código CRC E11BBE35.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000034501-3 SEI Nº 6124041v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 478/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.29.000041943-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora TAYNARA GOMES FERNANDES, matrícula funcional nº 1221469-01, ocupante do cargo de
Médico, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 02.10.2014 a 01.10.2019, para
usufruto no período de 27 de março de 2025 a 26 junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
13/02/2025, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6124082 e o código CRC CD467B4C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000041943-4 SEI Nº 6124082v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 481/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 111 da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 23.5.000017556-7,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1957/2023, que concedeu Licença para Acompanhar Cônjuge à servidora servidora MORGANA
MICHELE FARIA GUERRA, matrícula nº 1117858-01, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, cessando seus efeitos a partir de 17 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Andreia Bonini, Chefe da Advocacia Setorial, em
14/02/2025, às 10:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 17/02/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6127097 e o código CRC CBBDD7F7.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.5.000017556-7 SEI Nº 6127097v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 487/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Parecer de Movimentação nº 302/2025, da Superintendência de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000012861-8.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o servidor  SALVADOR ABRANTES NETO, matrícula nº 649910-05, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde para a Controladoria Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6131151 e o código CRC 1CFD891A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000012861-8 SEI Nº 6131151v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 489/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de
dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, com fulcro no art. 52 da Lei Complementar nº
011, de 11 de maio de 1.992, e considerando o Despacho nº 254/2025, da Superintendência de Gestão de Pessoas e Folha de
Pagamento desta Pasta, conforme o contido no Processo SEI nº 25.5.000012571-6.

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir a servidora CYNARA MATHIAS COSTA, matrícula nº 458805-01, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde para a Controladoria Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 14/02/2025, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6131600 e o código CRC 3AD111B4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000012571-6 SEI Nº 6131600v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 526, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Concedem Prêmio Especial por Produção Extra aos servidores em exercício na
Central de Atendimento Presencial ao Cidadão – ATENDE FÁCIL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64 da Lei Complementar N.º 335, de 01 de janeiro de 2021 e no inciso XX, artigo 6º do Decreto N.º 131, de 12 de janeiro de
2021;

CONSIDERANDO a previsão de Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade, previsto no §2º, do artigo
85-D, da Lei Complementar N.º 350, de 09 de maio de 2022;

CONSIDERANDO que o Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade será concedido ao servidor em
razão de seu desempenho junto ao Programa Integrado de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL;

R E S O L V E:

Art. 1º Desligar a servidora abaixo relacionada, das atividades na Central de Relacionamento Presencial -
ATENDE FÁCIL.

ATENDE FÁCIL - ESTAÇÃO FERROVIÁRIA
Matrícula Nome do Servidor Função

1066633-01 Cristiane Rosa de Araújo Atendente

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 6143360 e o código CRC 96FF64D6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000012236-9 SEI Nº 6143360v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 528, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Concedem Prêmio Especial por Produção Extra aos servidores em exercício na
Central de Atendimento Presencial ao Cidadão – ATENDE FÁCIL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64 da Lei Complementar N.º 335, de 01 de janeiro de 2021 e no inciso XX, artigo 6º do Decreto N.º 131, de 12 de janeiro de
2021;

CONSIDERANDO a previsão de Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade, previsto no §2º, do artigo
85-D, da Lei Complementar N.º 350, de 09 de maio de 2022;

CONSIDERANDO que o Adicional de Incentivo à Produtividade e Qualidade será concedido ao servidor em
razão de seu desempenho junto ao Programa Integrado de Atendimento ao Cidadão – ATENDE FÁCIL;

R E S O L V E:

Art. 1º Desligar o servidor abaixo relacionado, das atividades na Central de Relacionamento Presencial -
ATENDE FÁCIL.

ATENDE FÁCIL - ESTAÇÃO FERROVIÁRIA
Matrícula Nome do Servidor Função
891061-01 Manoel Garcia Leal Neto Atendente

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração, em
17/02/2025, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 6143477 e o código CRC 34CBD0FD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000012236-9 SEI Nº 6143477v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 83/2025-GAB/CGM

Recondução da Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 36, inciso VII, art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021;

Considerando que o processo disciplinar será conduzido por comissão permanente ou especial,
designadas pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/92;

Considerando as Portaria n.º 463/2024-GAB/CGM, Portaria n.º 464/2025-GAB/CGM e Portaria
n.º 475/2025-GAB/CGM que designa a Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar – CPPAD para apurar os atos e fatos que constam nos processos administrativos
disciplinares n.º 24.7.000004651-2, 24.7.000004652-0, 24.7.000004687-3, prorrogada pela
Portaria n.º 550 /2025;

Considerando a finalização do prazo estabelecido nas Portarias supracitadas;

Considerando o Memorando n.º 14/2025, emitido pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar da Corregedoria-Geral do Município,  no processo n.º
25.7.000000706-8;

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir os trabalhos à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar – CPPAD, em conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de
2021, para dar continuidade a apuração de que trata o Processos Administrativos Disciplinares
n.º 24.7.000004651-2, 24.7.000004652-0, 24.7.000004687-3, bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com o Decreto n.º 355, de 16 de janeiro de 2025, será
composta pelos seguintes membros:

Dímpina Leda Azevedo Barros Rocha   Matricula 589365-1   Presidente

Mylanio Macedo da Silva    Matricula 572624-1   Vogal

Antonio Bastos de Almeida    Matricula 6289-1       Secretário

Art. 3º - A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6987798&id_documento=6987811
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6987798&id_documento=6987811


art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 4º - A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.

Art. 5º - O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogável por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º - Os trabalhos iniciados já realizados pela  Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar serão recepcionados para a conclusão da apuração.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a
14/02/2025.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra,
Controlador Geral do Município, em 17/02/2025, às 16:52, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6134152 e o código CRC 648AC029.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000000706-8 SEI Nº 6134152v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 84/2025-GAB/CGM

Delega Poderes ao Diretor de Controle da Gestão para fins a que especifica.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos da Lei
Complementar n.º 335, de 01 janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024, e
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, e;

Considerando o Decreto n.º 2.391, de 03 de janeiro de 2009, que “Atribui competência à Controladoria-Geral do Município
para verificação da regularidade das despesas da Administração Direta, Autárquica, Fundacional, dos Fundos Especiais, das
Agências Executivas e das Empresas Públicas controladas pela municipalidade e dá outras providências.”;

Considerando o campo de atuação funcional da Controladoria-Geral no controle e verificação de despesas de qualquer
valor, de todos os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional, dos Fundos Especiais, das Agências Executivas e
das Empresas Públicas controladas pela municipalidade, culminando na emissão do Certificado de Verificação;

Considerando que compete ao Diretor de Controle da Gestão, conforme Regimento Interno, proceder análise prévia de
processos, visando a Certificação de Regularidade da despesas e suas respectivas liquidações;

Considerando a elevada quantidade de procedimentos submetidos ao Gabinete, cuja deliberação prescinde de ato
personalíssimo do Titular da Controladoria Geral;

Considerando a observância do princípio constitucional da eficiência e na busca de maior agilidade aos procedimentos
deste Órgão;

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder ao Diretor de Controle da Gestão, Álen Rodrigues de Oliveira, matrícula nº. 893820, poderes para
liberar, no Sistema de Orçamentário e Financeiro, as notas de empenho, termos de liquidação e anulações constantes nos
Certificados de Verificação emitidos pelo Gabinete, desde que assinados pelo Titular do Órgão.

Art. 2º – Ficam os atos praticados pelo servidor designado no art. 1º desta Portaria, convalidados, desde que observado
estritamente o limite das atribuições e competências objeto desta designação.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra, Controlador Geral do Município,
em 17/02/2025, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6143393 e o código CRC F5A4A103.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000000743-2 SEI Nº 6143393v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 23/2025-GAB/CGM

O Controlador-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, INTIMA, pelo presente edital, o servidor Felipe Gonçalves Ferraz, matrícula nº 1341960-
01, para comparecer perante a Comissão Especial de Processo Administra7vo Disciplinar -
CESPAD-03, sito à Avenida do Cerrado, nº 999, Qd. APM 09, Bl. E, Térreo, Park Lozandes,
Goiânia – GO, no dia 12/03/2025 às 09:30h, para prestar suas declarações no processo
administra7vo disciplinar n.º 24.7.000004497-8, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, tendo em vista que após várias tenta7vas, o mesmo não foi encontrado nos endereços
contidos no Sistema de Recursos Humanos da Prefeitura de Goiânia.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2025.

Juliano Gomes Bezerra
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 25/2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Gomes Bezerra,
Controlador Geral do Município, em 13/02/2025, às 11:53, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6107661 e o código CRC 54C63B81.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000004732-2 SEI Nº 6107661v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=6672607&id_documento=6672639


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Coordenação Executiva do Programa de Pavimentação Asfáltica

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071/2023

1. CONTRATANTES:  MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a interveniência da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA, e a
empresa  CONSÓRCIO CFJ.

2. FUNDAMENTO: Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo
24.18.000002372-3, em atendimento à Justificativa Técnica (4675225), da Gerência de
Contratos e Convênios, com amparo legal no artigo 124, inciso I,  alínea “b”, c/c artigo
125, da Lei n.º 14.133/21.

3. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a reprogramação da planilha
orçamentária do Contrato nº 071/2023, conforme planilha (4683085).

4. DO ADITAMENTO:

4.1. Por este instrumento de aditamento, fica acrescido ao Contrato nº 071/2023, a
importância de R$ 7.793.744,87 (sete milhões, setecentos e noventa e três mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), equivalente a 4,34%
(quatro vírgula trinta e quatro por cento) de acréscimo contratual,  bem como fica
suprimido no valor de R$ 107.180,30 (cento e sete mil,  cento e oitenta reais e
trinta centavos), equivalente a 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) de
supressão contratual.  O valor do contrato reprogramado é de R$ 168.898.837,93
(cento e sessenta e oito milhões, oitocentos e noventa e oito mil,  oitocentos e trinta
e sete reais e noventa e três centavos).

4.2. Faz parte integrante desse Termo Aditivo o novo cronograma físico-financeiro como
Anexo I (4683085).

4.3.  A CONTRATADA  complementou a garantia prestada no montante de R$
2.035.487,23 (dois milhões trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta e sete reais e
vinte e três centavos).

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/SALDO CONTRATUAL

5.1. A presente despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária nº
2025.5701.26.451.0025.1432.44905100.



5.2. O saldo contratual  é de R$ 92.187.228,67 (noventa e dois milhões cento e oitenta e
sete mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos).

6. LOCAL E DATA  -  Goiânia, data da assinatura eletrônica.

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio Lacerda,
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 18/02/2025, às
10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6152528 e o código CRC 2EF2FA5C.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.18.000002372-3 SEI Nº 6152528v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 192/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 24.5.000072869-4
Nº PROCESSO 92311470/2024
INTERESSADO JEAN CARLOS FERREIRA DE SOUZA MEIRELES
INSCRIÇÃO IPTU 409.019.0022.000-6

ENDEREÇO

QUADRA 16 LOTE(S)  5 BAIRRO SETOR CRIMEIA OESTE

LOGRADOURO
RUA DOUTOR BENJAMIM LUIZ VIEIRA COM AVENIDA DOMINGOS LEMOS DO PRADO

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  5 ÁREA (m²)  399,25 

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA DOUTOR BENJAMIM LUIZ VIEIRA  10,25
FUNDO LOTE  6 15,25
LADO DIREITO AVENIDA DOMINGOS LEMOS DO PRADO 22,00
LADO ESQUERDO LOTE 4 27,00

 CHANFRO

AVENIDA  DOMINGOS LEMOS DO PRADO COM

RUA DOUTOR BENJAMIM LUIZ VIEIRA
7,07

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CRIMEIA OESTE, APROVADA PELO O DECRETO N.º 8  DE 22/01/1951.

CERTIDÃO DE MATRÍCULA  N.º  8.048 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 8.048 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 29 de janeiro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 11/02/2025, às 08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira De Araújo, Assistente Administrativo, em
11/02/2025, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6000488 e o código CRC 328D37E1.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000072869-4 SEI Nº 6000488v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 227/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 24.5.000069331-9
Nº PROCESSO 92303893
INTERESSADO ESPÓLIO DE IDEMAR CRUZ
INSCRIÇÃO IPTU 242.040.0036.000-2

ENDEREÇO

QUADRA  CA LOTE(S) 01 BAIRRO  CHÁCARA DO GOVERNADOR

LOGRADOURO
AVENIDA PROFESSOR ALFREDO DE CASTRO C/ RUA DF 1 C/ RUA DF 16

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  01 ÁREA (m²) 410,50

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA PROFESSOR ALFREDO DE CASTRO 21,10
FUNDO RUA DF 16 17,00
LADO DIREITO RUA DF 1 15,00
LADO ESQUERDO LOTE 02 23,50
LINHA DE CHANFRO RUA DF 1 C/ RUA DF 16 4,24

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DA CHÁCARA DO GOVERNADOR, APROVADA PELO DECRETO N.º 624, DE 14/11/1985.

LEI 8.105, DE 10/07/2022, DENOMINA "AVENIDA PROFESSOR ALFREDO DE CASTRO", CONHECIDA COMO "ANTIGA ESTRADA PARA BELA VISTA"

CERTIDÃO DE REGISTRO GERAL SOB O Nº R-3-24.662, DE 06/01/1986, REGISTRO DO LOTEAMENTO DEMONINADO CHÁCARA DO GOVERNADOR, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DA 4ª

CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº R-3-24.662 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 03 de fevereiro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Roberta Moreira Vieira, Assistente Administrativa, em
07/02/2025, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Meireles Rezende, Assistente Técnico
Profissional, em 10/02/2025, às 08:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira De Araújo, Assistente Administrativo, em
10/02/2025, às 09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6035127 e o código CRC B04C9642.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000069331-9 SEI Nº 6035127v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 276/2025

CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO DE ÁREA

DESPACHO/GERGDCT 005/2025

Nº PROCESSO 25.5.000002551-7

INTERESSADO MARLY LAUREANO DA SILVA

MATRÍCULA DO
IMOVEL Nº  AV. 01 - 7.119  CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª

CIRCUNSCRIÇÃO 

ENDEREÇO

INFORMAÇÕES OBTIDAS NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS DE
GOIÂNIA - SIGGO

SETOR/LOTEAMENTO FAZENDA CAPOEIRÃO - GLEBA 07

ÁREA 36.509,00 m²

MACROZONA RURAL DO LAGEADO
ESTÁ EM OOAU
CONFORME LC 349/22

NÃO

OBS.:



Figura 01– Recorte  do Sistema de Informações Geográficas de Goiânia – SIGGO

Goiânia, 10 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo
Meireles Rezende, Assistente Técnico Profissional, em
10/02/2025, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira De
Araújo, Assistente Administrativo, em 10/02/2025, às 15:00,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de
Souza Almeida, Secretária Municipal de Planejamento e
Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 6084027 e o código CRC 56BA9514.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000002551-7 SEI Nº 6084027v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 283/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 24.5.000068316-0

Nº PROCESSO 92301630/2024

INTERESSADO RAMALHO DOS SANTOS RIBEIRO NETO

INSCRIÇÃO IPTU 201.048.0230.002-2

ENDEREÇO

QUADRA F-22 LOTE(S) 6 BAIRRO SETOR SUL

LOGRADOURO RUA 107

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº   6 ÁREA (m²) 400,00

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 107 D=17,45

FUNDO ÁREA ANEXA AO LOTE 6 D=14,50

LADO DIREITO LOTE 8 25,00

LADO ESQUERDO LOTE 4 25,00

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR SUL, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 090-A, DE
30/07/1.938.

CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 11.131 DO CARTÓRIO DE REGISTRO 4ª DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 11.131 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.



Goiânia, 10 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira De Araújo, Assistente Administrativo, em
11/02/2025, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6085836 e o código CRC 53FDD3A6.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000068316-0 SEI Nº 6085836v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 291/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 24.5.000059502-3
Nº PROCESSO 92281454
INTERESSADO ALCIDINO GONÇALVES FERREIRA 
INSCRIÇÃO IPTU 311 031 0323 0006

ENDEREÇO

QUADRA 162 LOTE(S) 06 BAIRRO SETOR SUDOESTE

LOGRADOURO
C-87

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 06 ÁREA (m²) 532,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA C-87 14,00m
FUNDO LOTE 15 14,00m
LADO DIREITO LOTE 07 38,00m
LADO ESQUERDO LOTE 05 38,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR SUDOESTE, APROVADA PELA LEI Nº 7.178, DE 22/01/1.993, QUE POR FORÇA DELA, EM SEU ARTIGO 1º- O SETOR MACAMBIRA E O

JARDIM SÃO PAULO, FICAM DENOMINADOS DE: "SETOR SUDOESTE";

O TERRENO DESCRITO NA CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA N.º 38.480, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA, APÓS ANÁLISE, AFIRMAMOS: SITUA-SE À RUA C-87, DO SETOR SUDOESTE.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 38.480 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 10 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 10/02/2025, às 13:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira De Araújo, Assistente Administrativo, em
10/02/2025, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6087880 e o código CRC 3F6D3AAA.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000059502-3 SEI Nº 6087880v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 299/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 24.5.000059156-7
Nº PROCESSO 92280318
INTERESSADO BENEDITO BARBOSA DA COSTA
INSCRIÇÃO IPTU 202 047 0441 0000

ENDEREÇO

QUADRA 131 LOTE(S) 29 BAIRRO SETOR PEDRO LUDOVICO

LOGRADOURO
RUA 1.058 COM A VIELA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 29 ÁREA (m²) 493,20m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 1.058 17,267m
FUNDO LOTE 06 15,613m
LADO DIREITO VIELA 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 28 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR PEDRO LUDOVICO, APROVADA PELO DECRETO Nº 090-A, DE 30/07/1.938;

O TERRENO DESCRITO É PROCEDENTE DAS TRANSCRIÇÕES DA ÁREA MAIOR SOB OS NºS 660, 700 E 701, CONFORME A NEGATIVA DE REGISTRO EMITIDA EM 23/10/2024 NO CARTÓRIO DE

REGISTRO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

TRANSCRIÇÕES DO IMOVEL NºS 660, 700 E 701 CARTÓRIO 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 11 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 11/02/2025, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6097619 e o código CRC 68423B19.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000059156-7 SEI Nº 6097619v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 303/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000002831-1
Nº PROCESSO 92316868
INTERESSADO ESPÓLIO DE DÁRIO EVANGELISTA DOS SANTOS
INSCRIÇÃO IPTU 102 037 0189 0015

ENDEREÇO

QUADRA 23 LOTE(S) 11 BAIRRO SETOR LESTE VILA NOVA

LOGRADOURO
RUA 227 COM A RUA 217

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 11 ÁREA (m²) 563,50m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 227 11,00m
FUNDO LOTE 10 16,00m
LADO DIREITO LOTE 12 36,00m
LADO ESQUERDO RUA 217 31,00m
CHANFRADO RUA 227 COM A RUA 217 7,07m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR LESTE VILA NOVA, APROVADA PELO DECRETO Nº 090-A, DE 30/07/1.938, QUE POR FORÇA DELE, RATIFICADO PELA LEI

COMPLEMENTAR Nº 074, DE 05/04/1.999, INCORPOROU O SETOR LESTE, ZONA RESIDENCIAL DO BAIRRO OPERÁRIO, AO "SETOR LESTE VILA NOVA"

CERTIDÃO DE TRANSCRIÇÃO Nº 25.372, LIVRO 3-S, FLS. 271, EM 15/05/1.953;

TRANSCRIÇÕES ANTERIORES NºS 660, 700 E 701, DO EXTINTO TERMO DE CAMPINAS;

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

TRANSCRIÇÃO DO IMOVEL Nº 25.372 CARTÓRIO 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA
TRANSCRIÇÕES ANTERIORES NºS 660, 700 E 701

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 11 de fevereiro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 11/02/2025, às 13:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6099242 e o código CRC 58ADF86C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000002831-1 SEI Nº 6099242v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 308/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI SEI: 25.5.000002456-1

Nº PROCESSO 92315919/2025

INTERESSADO LUZENY MONTEIRO CAMARGO

INSCRIÇÃO IPTU 117.125.0131.000-1

ENDEREÇO

QUADRA 21 LOTE(S) 05 BAIRRO SETOR RECANTO DAS MINAS GERAIS

LOGRADOURO RUA SR20 COM RUA JL-2

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 05 ÁREA (m²) 382,69

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA SR 20 10,57

FUNDO LOTE 02 4,30

LADO DIREITO RUA JL-2 E QUADRA QL-3 - ÁREA PUBLICA MUNICIPAL - JARDIM LAGEADO 5,00+25,90

LADO ESQUERDO LOTE 04 33,50

LINHA DE CHANFRO RUA SR20 COM RUA JL-2 7,21

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR RECANTO DAS MINAS GERAIS , POR MEIO DO
DECRETO Nº 1403, DE 19/05/1.995;

CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 25.690 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 25.690 CARTÓRIO 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.



Goiânia, 12 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira De Araújo, Assistente Administrativo, em
12/02/2025, às 09:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6107379 e o código CRC BBF7F670.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000002456-1 SEI Nº 6107379v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 314/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000003057-0
Nº PROCESSO 92317298
INTERESSADO MARCO AURÉLIO MARTINS DE ARAÚJO
INSCRIÇÃO IPTU 222 015 0074 0000

ENDEREÇO

QUADRA 15-B LOTE(S) 05 BAIRRO JARDINS PARÍS

LOGRADOURO
RUA B-22

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 05 ÁREA (m²) 648,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA B-22 18,00m
FUNDO LOTE 13 18,00m
LADO DIREITO LOTE 04 36,00m
LADO ESQUERDO LOTE 06 36,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO "JARDINS PARÍS", APROVADA PELO DECRETO Nº 2.427, DE 04/12/2002;

AV-8-61.358, DE 01/07/2.019, DA CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA N.º 61.358 DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 61.358 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 12/02/2025, às 12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6111515 e o código CRC B1B29300.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000003057-0 SEI Nº 6111515v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 317/2025

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 25.5.000003674-8
Nº PROCESSO 92318299
INTERESSADO CÉSAR RICARDO NOLETO
INSCRIÇÃO IPTU 308 050 0230 0012

ENDEREÇO

QUADRA 572 LOTE(S) 01 BAIRRO NOVA SUÍÇA

LOGRADOURO
AVENIDA C-233

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 01 ÁREA (m²) 345,12m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA C-233 12,00m
FUNDO LOTES 22 E 23  12,49m
LADO DIREITO LOTE 02 30,42m
LADO ESQUERDO LOTE 30 27,10m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO BAIRRO NOVA SUÍÇA, APROVADA PELO DECRETO Nº 166, DE 27/081.952;

OBS: APÓS ANÁLISE TÉCNICA, AFIRMAMOS QUE O TERRENO DESCRITO , MEDIDAS E CONFRONTANTES FORAM CORRIGIDAS CONFORME O MAPA APROVADO;

CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA N.º 130.275 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 130.275 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 12/02/2025, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal
de Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 14/02/2025, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6111802 e o código CRC 7A6C11EA.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000003674-8 SEI Nº 6111802v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 14, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO ESTRATÉGICO, no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, alterada pela Lei Complementar nº
382, de 30 de dezembro de 2024,

Considerando o Processo SEI Nº 23.28.000003818-7.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar como Gestora Administrativa a servidora Matildes Pereira Cirino, matrícula nº 112623-01, e
Fiscal do Contrato a servidora Elizeth Gomes dos Santos, matrícula nº 1021060-01, desta Secretaria, para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato a ser firmado, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Goiânia por intermédio da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Habitação e a empresa X - Solution Doc Bureau Ltda, CNPJ 04.280.584/0001-57, com
objeto de contratação de prestação de serviços de tecnologia da informação e gestão documental, por meio da Ata de Registro
de Preços nº 084/2023, Processo Administrativo nº 4.203/2022, Pregão Eletrônico nº 06-024/2023, da Prefeitura de João
Pessoa - PB, - SRP, Processo nº 85954547/2021, visando ao atendimento aos contribuintes, bem como, ao público em geral,
possibilitando o acesso à informação, colaborando para que os documentos/processos sejam organizados e tratados de acordo
com procedimentos técnicos desta municipalidade, faz parte das atribuições da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
e Habitação – SEPLANH, bem como, seguir as orientações em consonância com o Conselho Nacional de Arquivos – CONARQ.

Art. 2º - Determinar que os mencionados servidores observem e cumpram as determinações contidas na
Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 3º - As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a adoção de medidas necessárias.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente as disposições em
contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Goiânia, 17 de fevereiro de 2025.
ANA CAROLINA NUNES DE SOUZA ALMEIDA

Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nunes de Souza Almeida, Secretária Municipal de
Planejamento e Urbanismo Estratégico, em 17/02/2025, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 6149074 e o código CRC 87BD587D.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.28.000003818-7 SEI Nº 6149074v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Chefia da Advocacia Setorial

COMUNICADO
SET

CRBS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 56.228.356/0180-06, torna público 
que foi protocolado na Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito/SET, requerimento para análise de 
Estudo de Impacto de Trânsito – EIT, tendo sido autuado processo administrativo SEI sob o nº 
25.13.000000933-9, do empreendimento localizado na Av. Dário Vieira Machado, nº 2000, Jardim Balneário 
Meia Ponte, Goiânia-Go., em conformidade com o Art. 14 § 1º da Lei n° 10.977, de 28 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de
Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de Trânsito, em
17/02/2025, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6146657 e o código CRC F6AE1BBC.

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000000933-9 SEI Nº 6146657v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de
Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 57/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de
infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO,
os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s)
publicação(ões) n° 57/2025, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data
indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do
veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d)
cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou
colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um
auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá
identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher
formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário
do veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este
deverá juntar o documento que comprove a representação(contrato social, procuração
etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário for
pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia
de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo
condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração;
e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá ser anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade
identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a
condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade
de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob
pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do
Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e



produzirá efeitos legais se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras,
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, não estiver faltando os
documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das
informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO
CONDUTOR INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo
estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do
Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital,
selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator,
anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A abertura destes
processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia
(endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da
Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 17 de Fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio
Ribeiro de Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de
Trânsito, em 17/02/2025, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 6141920 e o código CRC 848BB38B.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000000926-6 SEI Nº 6141920v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de
Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 58/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos
de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou
não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo
281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito, os
proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s)
publicação(ões) nº 58/2025. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do
vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações
da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo Eletrônico Digital,
até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de
infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia
de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos
fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da
Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da notificação(data
limite).

Goiânia, 17 de Fevereiro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio
Ribeiro de Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de
Trânsito, em 17/02/2025, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 6141955 e o código CRC 8FF0DB8E.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000000927-4 SEI Nº 6141955v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de
Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 59/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de
infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO,
os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s)
publicação(ões) n° 59/2025, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data
indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa do
veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d)
cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou
colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um
auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá
identificá-lo até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher
formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br) acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário
do veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este
deverá juntar o documento que comprove a representação(contrato social, procuração
etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário for
pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia
de documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo
condutor e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração;
e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá ser anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade
identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a
condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade
de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob
pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do
Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e



produzirá efeitos legais se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras,
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, não estiver faltando os
documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das
informações e dos documentos fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO
CONDUTOR INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo
estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do
Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital,
selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator,
anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A abertura destes
processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia
(endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da
Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 17 de Fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio
Ribeiro de Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de
Trânsito, em 17/02/2025, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 6141976 e o código CRC 01B38C18.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000000928-2 SEI Nº 6141976v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de
Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 60/2025

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos
de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou
não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo
281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito, os
proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s)
publicação(ões) nº 60/2025. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do
vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações
da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo Eletrônico Digital,
até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de
infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a
representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia
de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos
fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O
padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da
Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da notificação(data
limite).

Goiânia, 17 de Fevereiro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio
Ribeiro de Abreu, Secretário Municipal de Engenharia de
Trânsito, em 17/02/2025, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 6142000 e o código CRC F45AE6AC.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000000929-0 SEI Nº 6142000v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2139/2025

Processo nº 24.24.000038240-2

Nome: Ministério Filantrópico Terra Fértil - CEI Prodígio

Assunto:  Convênio nº 061/2025

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 930/2024 (5427489), da Chefia da Advocacia
Setorial/SME, resolvo ratificar a Justificativa nº 321 (4955364), da Gerência do Programa de Alimentação Escolar/Diretoria
de Administração Educacional, desta Pasta, e AUTORIZAR a celebração do Convênio nº 061/2025, entre o Município de
Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação – SME, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil, CNPJ:
37.622.339/0001-30, visando à transferência de recursos financeiros oriundos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, para o fornecimento de alimentação escolar ao Centro de Educação Infantil Prodígio, considerando o valor
global estimado em R$ 25.208,00 (vinte e cinco mil duzentos e oito reais), conforme Dotação Orçamentária
1750.12.306.0146.2018-33.90.30-00-115 51-1552 0000, indicada para o exercício de 2025.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 18/02/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6116629 e o código CRC 794360F7.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000038240-2 SEI Nº 6116629v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5627362&id_documento=6198468
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5627362&id_documento=6198468


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2179/2025

Processo  nº 24.24.000038118-0
Nome: Secretaria Municipal de Educação/Ministério Filantrópico Terra Fértil - CEI Luzeiro

Assunto: Convênio nº 067/2025

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer Jurídico Referencial nº 930/2024 (SEI 5711689), da Chefia
da Advocacia Setorial/SME, resolvo ratificar a  Justificativa nº 318/2024 (SEI 4954240), da  Gerência do Programa de
Alimentação Escolar/Diretoria de Administração Educacional desta pasta, e AUTORIZAR a  celebração do Convênio nº
067/2025,  entre o Município de Goiânia, por intermédio da  Secretaria Municipal de Educação – SME, e o  Ministério
Filantrópico Terra Fértil, CNPJ 37.622.339/0001-30, visando à transferência de recursos financeiros oriundos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o fornecimento da alimentação escolar ao Centro de Educação Infantil
Luzeiro, perfazendo o valor global estimado em R$ 30.688,00 (trinta mil seiscentos e oitenta e oito
reais),  conforme  Dotação Orçamentária  1750.12.306.0146.2018 – 3.3.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000,  indicada para o
exercício de 2025. 

Publique-se

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 18/02/2025, às 10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6122810 e o código CRC FAB71B13.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000038118-0 SEI Nº 6122810v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5617985&id_documento=6513836
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5617985&id_documento=6513836
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5617985&id_documento=5661236
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5617985&id_documento=5661236


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2203/2025

Processo nº 24.24.000038045-0
Nome: Secretaria Municipal de Educação/Ministério Filantrópico Terra Fértil - CEI Rabôni

Assunto: Convênio nº 075/2025

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer nº 930/2024 (5385332), da Chefia da Advocacia
Setorial/SME, resolvo ratificar a Justificativa nº 346/2024 (4975484), da Gerência do Programa de Alimentação
Escolar/Diretoria de Administração Educacional desta pasta, e AUTORIZAR a celebração do Convênio nº 075/2025, entre o
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação – SME, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil,
CNPJ nº 37.622.339/0001-30, visando à transferência de recursos financeiros oriundos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, para o fornecimento da alimentação escolar ao Centro de Educação Infantil Rabôni,
perfazendo o valor global estimado em R$ 30.688,00 (trinta mil seiscentos e oitenta e oito reais), conforme Dotação
Orçamentária 1750.12.306.0146.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000, indicada para o exercício de 2025.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 18/02/2025, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6126212 e o código CRC E12A38E9.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000038045-0 SEI Nº 6126212v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2209/2025

Processo nº 24.24.000038043-4

Nome: Secretaria Municipal de Educação/Ministério Filantrópico Terra Fértil - CEI Betel

Assunto: Convênio nº 064/2025

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer Jurídico Referencial nº 930/2024 (5711289), da Chefia da
Advocacia Setorial/SME, resolvo ratificar a Justificativa nº 330/2024 (4960383), da Gerência do Programa de Alimentação
Escolar/Diretoria de Administração Educacional desta pasta, e AUTORIZAR a celebração do Convênio nº 064/2025, entre o
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação – SME, e o Ministério Filantrópico Terra Fértil,
CNPJ nº 37.622.339/0001-30, visando à transferência de recursos financeiros oriundos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, para o fornecimento da alimentação escolar ao Centro de Educação Infantil Betel, perfazendo
o valor global estimado em R$ 31.236,00 (trinta e um mil duzentos e trinta e seis reais), conforme Dotação Orçamentária
1750.12.306.0146.2018 – 3.3.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000, indicada para o exercício de 2025.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 18/02/2025, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6126875 e o código CRC 1CB0EE90.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000038043-4 SEI Nº 6126875v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2211/2025

Processo nº 24.24.000038031-0

Nome: Secretaria Municipal de Educação/Ministério Filantrópico Terra Fértil - CEI Janela do Futuro

Assunto: Convênio nº 074/2025

À vista do contido nos autos, e, conforme Parecer Jurídico Referencial nº 930/2024 (5385303), da Chefia da
Advocacia Setorial/SME, resolvo ratificar a Justificativa nº 324/2024 (4956518), da Gerência do Programa de Alimentação
Escolar/Diretoria de Administração Educacional desta pasta, e AUTORIZAR a celebração do Convênio nº 074/2025, entre o
Município de Goiânia, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação – SME, e Ministério Filantrópico Terra Fértil,
CNPJ nº 37.622.339/0001-30, visando à transferência de recursos financeiros oriundos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, para o fornecimento da alimentação escolar ao Centro de Educação Infantil Janela do Futuro,
perfazendo o valor global estimado em R$ 31.236,00 (trinta e um mil duzentos e trinta e seis reais), conforme Dotação
Orçamentária 1750.12.306.0146.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000, indicada para o exercício de 2025.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 18/02/2025, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6127108 e o código CRC 8D7ACFF7.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000038031-0 SEI Nº 6127108v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2223/2025

Processo  nº 24.24.000038528-2
Nome: Secretaria Municipal de Educação/Ministério Filantrópico Terra Fértil - CEI Sonho Meu

Assunto: Convênio nº 073/2025

À vista do contido nos autos, e, conforme  Parecer 930/2024/CHEADV (5399834), da Chefia da Advocacia
Setorial/SME, resolvo ratificar a  Justificativa nº 357/2024 (4987697), da  Gerência do Programa de Alimentação
Escolar/Diretoria de Administração Educacional desta pasta, e AUTORIZAR a celebração do Convênio nº 073/2025, entre o
Município de Goiânia, por intermédio da  Secretaria Municipal de Educação – SME, e  Ministério Filantrópico Terra
Fértil,  CNPJ  37.622.339/0001-30,  visando à transferência de recursos financeiros oriundos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, para o fornecimento da alimentação escolar ao  Centro de Educação Infantil Sonho Meu,
perfazendo o valor global estimado em R$  32.606,00 (trinta e dois mil seiscentos e seis reais),  conforme  Dotação
Orçamentária  1750.12.306.0146.2018 – 33.90.30.00 – 115 51 – 1552 0000, indicada para o exercício de 2025.

Publique-se.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 11, de 1º de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 18/02/2025, às 10:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6128599 e o código CRC 792E89B8.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000038528-2 SEI Nº 6128599v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Assessoria Técnica do CME

RESOLUÇÃO CME N.º 198, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos
artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas
da Lei de sua Criação n.º 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e
alíneas do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME n.º 125/2024, no relatório
circunstanciado, datado em 04/11/2024, na oitiva com a diretora realizada em 03/12/2024, e
conforme a solicitação contida no Processo SEI  23.24.000018097-9,

Resolve

Art. 1º   Conceder, em caráter precário, Autorização de Funcionamento para
desenvolver a Educação Infantil, agrupamentos de crianças de 4 (quatro) meses a 2 (dois) anos,
a instituição Conviver Baby, com o nome empresarial Berçário Conviver Baby - Ltda,  CNPJ n.º
47.135.229/0001-05, localizada na Rua 1139, Número 303, Quadra 251, Lote 21, Setor Marista,
nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2024  a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º  O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a
instituição especificada no artigo 1º.

Art. 3º  Determinar à instituição que, em atendimento ao disposto na Resolução
CME n.º 120/2016, cumpra, nos prazos estabelecidos, as seguintes exigências:

I -   apresentar Alvará de Localização e Funcionamento, conforme determina  a
alínea “h”, do inciso II, do artigo 55, até 120 dias após o recebimento desta Resolução;

II - providenciar espaço para o almoxarifado e para a coordenação pedagógica,
conforme incisos II e IV, do artigo 48, até o início do ano letivo de 2025;

III - adequar os sanitários de uso das crianças (M/F), conforme §2º, do artigo 47,
até o início do ano letivo de 2025;

IV - organizar e completar a escrituração educacional nos itens: diários de turma,
relatórios descritivos do processo de avaliação de aprendizagem e desenvolvimento das
crianças, dados referentes as matrículas, transferências e desistências, conforme alíneas "e" e
“f”, inciso I e alíneas “a”, “c”, e “d”, do inciso II, do artigo 35, até o início do ano letivo de 2025;

V - atualizar a Proposta Político-Pedagógica, conforme os artigos 21, 22, 25, 26 e
27, até 31 de março de 2025;

VI - apresentar os comprovantes de formação inicial da professora de ballet,
conforme o parágrafo único do artigo 39, até o início do ano letivo de 2025;



VII - apresentar a CTPS dos/as professores(as) que ministram ballet e Jiu-
Jitsu, conforme artigo 45, até 30 dias após o recebimento desta Resolução;

VIII - realizar a avaliação institucional, conforme §3º, do artigo 27, a partir do ano
de 2025;

IX - adequar o calendário letivo, com os 200 dias letivos, conforme artigo 17, até
31 de março de 2025;

X - utilizar o nome fantasia em todos os documentos da instituição, conforme
§2º, do artigo 63, até o início do ano letivo de 2025.

Art. 4º  Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao
público, cópia desta Resolução.

Art. 5º  Tornar sem efeito a Resolução 195, de 12 de dezembro de 2024.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário.

158ª (centésima quinquagésima oitava) SESSÃO PLENÁRIA, aos doze dias do mês
de dezembro de 2024.

Marcio Carvalho Santos
Presidente

Divino Alves Bueno – Vice-presidente
Helikênia Ferreira Silva Brum – Secretária-geral

Alessandra da Silva Camelo D’Orazio
Ana Cristina de Souza

Dilma Vieira da Silva Mattos
Eliane Rosa de Azara Santos

Leda Servato Gomes
Orestes dos Reis Souto

Paulo Sergio Santos
Roberto Borges de Oliveira

Túlio Franco Porto

Documento assinado eletronicamente por Márcio Carvalho Santos,
Presidente do Conselho Municipal de Educação, em 07/02/2025, às
09:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5896179 e o código CRC B1CD3A7B.

Rua 107, nº 175 - 3524-1727/1728
- Bairro Setor Sul

CEP 74085-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000018097-9 SEI Nº 5896179v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

PROCESSO SEI: 22.24.000002889-6

TERMO DE ERRATA

Este instrumento tem por objetivo a correção do ano do Contrato informado nos seguintes documentos: 1)
1º de Apostilamento ao Contrato nº 008/2021; 2) Termo de Rerratificação do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº
008/2021; 3) Extrato do Termo de Rerratificação do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 008/2021, relativo ao
Processo nº 22.24.000002889-6, publicado no Diário Oficial do Município nº 8.341, de 26 de julho de 2024, que passa a ter
a seguinte redação:

Item 1: Onde se lê: “1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2023.”

Leia-se: “1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2021.”

Item 2): Onde se lê: “TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
008/2023”

Leia-se: “TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2021”

Item 3): Onde se lê: “EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 008/2023”

Leia-se: “EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
008/2021”

Ratificam-se as demais cláusulas e condições inicialmente pactuadas no Contrato nº 008/2021.

Goiânia, 20 de janeiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 05/02/2025, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5936065 e o código CRC 21000466.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000002889-6 SEI Nº 5936065v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Acompanhamento e Manutenção da Rede Física

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2023

1. PROCESSO SEI N° 24.24.000000247-2

2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SRª. GISELLE
PEREIRA CAMPOS FARIA.

3. CONTRATADA: EMPRESA SOUZA CONSTRUÇÕES EIRELI, através do SR. RONILTON DE SOUZA CORTES.

4. OBJETO: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 011/2023 para pagamento do 1º (primeiro) reajuste devido ao saldo
contratual.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 2º e 3º, §§ 1º, da Lei nº 10.192/2001 e Cláusula Terceira, item 3.3.

6. VALOR: A previsão do 1º Reajuste ao Contrato nº 011/2023 é de R$ 8.794,54 (oito mil, setecentos e noventa e quatro reais e
cinquenta e quatro centavos).

7. LOCAL E DATA: Goiânia, 04 de fevereiro de 2025

Goiânia, 07 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria, Secretária Municipal de
Educação, em 13/02/2025, às 12:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6080389 e o código CRC 3377F3EA.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000000247-2 SEI Nº 6080389v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 123, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais, e considerando o Parecer Nº 47/2025, da Advocacia Setorial, Parecer de
Verificação Interna nº 201/2025, da Controladora Especial Previdenciária, ambos do GOIANIAPREV e do que mais
consta do processo SEI Nº 24.20.000001603-2,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA-SEMGEP Nº 4900, de 05/12/2013, da Secretaria Municipal de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura de Goiânia-Goiás, que averbou ao tempo de serviço da servidora GLAUCILENE MARIA
BERNARDES TORRES, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, Classe AA2, Padrão “F", matrícula nº
363030-01, CPF nº xxx.011.071-xx, lotada na  Secretaria Municipal de Políticas Para Mulheres, Assistência Social e
Recursos  Humanos, na parte relativa ao tempo de contribuição abaixo relacionado, permanecendo inalterados os
demais termos do referido ato.

“Onde se lê: 02/06/1995 a 11/07/1996

Leia-se: 12/06/1995 a 11/07/1996.”

A2Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente
do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
18/02/2025, às 11:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6145489 e o
código CRC E8086F18.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000001603-2 SEI Nº 6145489v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 124, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso III, “b”, § 3º, 8º e 17º, da
Constituição Federal de 1988, e na Lei Federal nº 10.887/2004 e do artigo 106, da Lei Complementar Municipal n.º 312/2018,
que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do
processo SEI Nº 23.20.000000615-5,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora DIRCE CANDIDA DE ALCANTARA, matrícula nº 649082-01, inscrita no CPF sob o
n.º xxx.083.981-xx, no cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe T03, Nível “H”, por ter implementado os requisitos para
aposentadoria voluntária proventos proporcionais.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
20,63/30 avos – correspondente ao tempo de contribuição de 20 (vinte) anos, 07 (sete) meses e 19 (dezenove) dias, calculados
pela média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base de contribuições à
Previdência, no Valor Total de: R$ 1.277,92 (um mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos) mensais, a
serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e a serem
revistos para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância com o
Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
vigente.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 18/02/2025, às 11:15, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6145856 e o código CRC 37612EDA.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000615-5 SEI Nº 6145856v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 125, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal
de 1988, e art. 102, §§ 2º e 3º da Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, que reestrutura o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos termos do processo SEI Nº
22.24.000009974-2,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora MARIA DE MELO SABATE BORGES, matrícula nº 740284-01, inscrita no CPF
sob o n.º xxx.375.591-xx, cargo de Agente de Apoio Educacional, Classe T04, Nível “G”, por ter implementado os requisitos
para aposentadoria por invalidez integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais calculados pela
média aritmética de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base de contribuições à
Previdência, no Valor Total de: R$ 1.843,98 (um mil, oitocentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos),
mensais, a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-
59) e a serem revistos para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei,
em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Por força do disposto no Art. 130, caput, da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, a
aposentada em tela, até que complete os 75 (setenta e cinco) anos de idade, deverá submeter-se anualmente a perícia
oficial em saúde a cargo do GOIANIAPREV.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 18/02/2025, às
11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6147019 e o código
CRC FC869DDA.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.24.000009974-2 SEI Nº 6147019v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 126, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso III, “b”, § 3º, 8º e 17º, da
Constituição Federal de 1988, e na Lei Federal nº 10.887/2004 e do artigo 106, da Lei Complementar Municipal n.º
312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos
termos do processo SEI Nº 24.20.000001085-9,

RESOLVE:

Art. 1.º Aposentar a servidora JOSELI CARDOSO DA CRUZ ROSA, matrícula nº 724300-01, inscrita no CPF
sob o n.º xxx.834.721-xx, no cargo de Agente de Apoio Administrativo, Classe AA1, Nível “G”, por ter implementado os
requisitos para aposentadoria voluntária proventos proporcionais.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão de
19,08/30 avos – correspondente ao tempo de contribuição de 19 (dezenove) anos, 00 (zero) meses e 29 (vinte e nove) dias,
calculados pela média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base de
contribuições à Previdência, no Valor Total de: R$ 1.015,53 (um mil, quinze reais e cinquenta e três centavos) mensais, a
serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-59) e a serem
revistos para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em consonância
com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Por força do Art. 1º, § 5º, da Lei Federal nº 10.887/2004, e do Art. 111, § 4º, I, da Lei Complementar
Municipal nº 312/2018, os proventos da aposentadoria definida nesta Portaria não poderão ser inferiores ao salário mínimo
vigente.

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 18/02/2025, às
11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6147252 e o código CRC
DA09D207.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000001085-9 SEI Nº 6147252v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 127, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de
01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o disposto no Art. 128, IV, da Lei
Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no Parecer nº 59/2025 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer
de Verificação Interna nº 194/2025 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo
SEI Nº 25.20.000000285-1,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora GLEICY CELESTINO CABRAL, matrícula nº 1182226-
01, CPF nº xxx.534.371-xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Classe ACS, Nível “004”, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, os períodos de serviço privado abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
01 05/07/1997 a 08/07/1999 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 04 (quatro) dias
02 02/05/2000 a 02/08/2000 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 01 (um) dia
03 01/09/2000 a 17/07/2001 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 17 (dezessete) dias
04 02/09/2002 a 19/09/2003 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 18 (dezoito) dias
05 01/06/2004 a 19/06/2006 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 19 (dezenove) dias
06 01/08/2007 a 29/02/2008 00 (zero) ano, 07 (sete) meses e 00 (zero) dia
07 08/04/2009 a 12/09/2012 03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias
08 26/01/2013 a 14/02/2013 00 (zero) ano, 00 (zero) mês e 19 (dezenove) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 10 (dez) anos, 03 (três) mês e 23 (vinte e três) dias,
líquidos de efetivo serviço privado, serão averbados para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 18/02/2025, às
11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6152595 e o
código CRC 55727798.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000285-1 SEI Nº 6152595v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 128, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 1º, inciso III, “b”, § 3º, 8º e 17º, da
Constituição Federal de 1988, e na Lei Federal nº 10.887/2004 e do artigo 106, da Lei Complementar Municipal n.º
312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, nos
termos do processo SEI Nº 23.20.000000322-9,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora ZELIA DO PRADO OLIVEIRA, matrícula nº 891312-01, inscrita no CPF sob o
n.º xxx.547.211-xx, no cargo de Especialista em Saúde, Classe SA3, Nível “H”, por ter implementado os requisitos para
aposentadoria voluntária proventos proporcionais.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão proporcionais à razão
de 16,88/30 avos – correspondente ao tempo de contribuição de 16 (dezesseis) anos, 10 (dez) meses e 23 (vinte e três)
dias, calculados pela média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações utilizadas como base
de contribuições à Previdência, no Valor Total de: R$ 4.007,65 (quatro mil, sete reais e sessenta e cinco centavos)
mensais, a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ: 31.711.157/0001-
59) e a serem revistos para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei,
em consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 18/02/2025, às
11:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6153142 e o código
CRC 9187F615.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000000322-9 SEI Nº 6153142v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 129, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no
Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o disposto no Art. 128, VI, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de
maio de 1992, no Parecer nº 65/2025 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 205/2025 da
Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 25.20.000000118-9,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora RALEIDE CRISTIANA DOS SANTOS, matrícula nº 342688-
01, CPF nº xxx.607.761-xx, ocupante do cargo de Profissional de Educação II, Grau P03, Padrão “2JJ”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, os períodos de serviço público abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
emitida pelo Goiás Previdência - GOIASPREV.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
01 01/09/1991 a 15/12/1991 00 (zero) ano, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias
02 01/02/1994 a 31/05/1994 00 (zero) ano, 02 (dois) meses e 26 (vinte e seis) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 00 (zero) ano, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias, líquido
de efetivo serviço público (Pró-Labore), serão averbados para os fins de aposentadoria e disponibilidade (incluído pela Lei
Complementar nº 269, de 28/10/2014.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2025.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 18/02/2025, às 11:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6153194 e o código CRC AF0166B7.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000118-9 SEI Nº 6153194v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 22, 12 DE FEVEREIRO DE 2025

PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como Decreto Nº 359, de 20 de janeiro
de 2021, que aprova o Regimento Interno desta Agência,

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder averbação ao tempo de serviço a servidora Larissa Helena de Assis Candido, matrícula nº 986950-01, lotado 
Agência, dos períodos abaixo informados, conforme as Certidões de Tempo de Contribuição emitido pelo INSS, bem como o Parecer Jurídico 
19/2025, contidos no processo administrativo SEI n°.22.17.000006831-1.

FINALIDADE EMPREGADOR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

APOSENTADORIA E
DISPONIBILIDADE

CANCUN CONFECÇÕES
LTDA 01/11//2004 A 30/12/2004

APOSENTADORIA E
DISPONIBILIDADE

IRMÃOS SOARES S/A EM
RECUPERAÇÃO

JUDICIAL
15/04/2005 A 29/06/2006

TOTAL 01 ANO 04 MESES 15 DIAS

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2025.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da AMMA

Goiânia, 12 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da Agência Municipal
do Meio Ambiente, em 14/02/2025, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 6111641 e o código CRC 1BC846A2.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.17.000006831-1 SEI Nº 6111641v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 24, 13 DE FEVEREIRO DE 2025

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como Decreto
Nº 359, de 20 de janeiro de 2021, e considerando o artigo 48, da Lei Complementar Municipal nº 011, de 11 de
maio de 1992, bem como o contido na Portaria nº 1600, publicada em 27 de maio de 2020, desta pasta, que
regulamenta o trâmite do requerimento de Vacância no âmbito do Município, e conforme o contido no Parecer
Jurídico nº 20/2025 (6093782), do Processo SEI nº 24.5.000047605-9.

 RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidora Ana Cristina Nunes de Sousa, Matrícula nº 869490-01, ocupante
do cargo de Agente de serviços Administrativos, classe A02, nível B, pertencente ao quadro da Agência Municipal
do Meio Ambiente, conforme Processo SEI nº 24.5.000047605-9 e Parecer nº 20/2025, da Chefia da Advocacia
Setorial desta Pasta, Vacância em virtude de posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 13 dias do mês de
fevereiro de 2025.

Goiânia, 13 de fevereiro de 2025.
ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO

Presidente da AMMA

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 14/02/2025, às 12:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6121054 e o código CRC 96B2B46E.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000047605-9 SEI Nº 6121054v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO INDEFERIMENTO N. º 331/2024

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Prévia e de Instalação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental Prévia e de
Instalação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

5. PROCESSO N.º: 85307246

Goiânia, 09 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Martins de Araujo, Chefe da Advocacia
Setorial, em 09/12/2024, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nadim Neme Neto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 09/12/2024, às 15:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5732162 e o código CRC 71B08B66.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.17.000010819-5 SEI Nº 5732162v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO INDEFERIMENTO Nº 001/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da renovação da Licença Ambiental de
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

TAS BOMBAS E SERVIÇOS EIRELI

5. PROCESSO N.º: 89053370

Goiânia, 05 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia
Setorial, em 11/02/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6056771 e o código CRC 020E491A.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6056771v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 002/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de  Instalação e
Operação,  em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

GOIAS SERVIÇOS LTDA

5. PROCESSO N.º: 91202981

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6061055 e o código CRC CC3D3743.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6061055v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 003/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Simplificada - LAS

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Simplificada -
LAS, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

IGOR LOPES DA SILVA 87367866168

5. PROCESSO N.º: 62133195

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6062238 e o código CRC D685FAA1.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6062238v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 004/ 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação de Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação de
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

CARVALHO E SOUZA CRIAÇÕES LTDA 

5. PROCESSO N.º: 91662400

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6062348 e o código CRC FA46EF76.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6062348v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº , 005/ 2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação de
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

J DE O SOARES BULL SOLUTIONS

5. PROCESSO N.º: 86477307

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6062436 e o código CRC 578F7F6C.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6062436v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

 
EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 006/2025

 

 

 

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Simplificada - LAS

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental Simplificada - LAS,
em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

DA' RTE IND. COM. DE ARTESANATO DE METAIS LTDA 

5. PROCESSO N.º: 40255966

 

 
Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

 
Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6062532 e o código CRC 85CAC287.

 

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6062532v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 008/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Previa e de Instalação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental Previa e de
Instalação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

ERIK DE CASTILHO MOREIRA 

5. PROCESSO N.º: 91235456

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6062700 e o código CRC FDB281C6.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6062700v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 009/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação,  em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

CLINICA GEDDA LTDA - ME

5. PROCESSO N.º: 75773490

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6062757 e o código CRC 59326A41.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6062757v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 010/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de  Instalação e
Operação,  em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

INGOH- INSTITUTO GOIANO DEONCOLOGIA E
HEMATOLOGIA S/S LTDA

5. PROCESSO N.º: 90776151

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
11/02/2025, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6062847 e o código CRC F72506E0.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6062847v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 11/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação 

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

AMÉRICA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 

5. PROCESSO N.º: 92023934

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6062921 e o código CRC 98A2C79C.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6062921v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 12/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental de Instalação e
Operação,  em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

RAZÃO SOCIAL DO EMPREENDIMENTO

5. PROCESSO N.º: 82882452

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial,
em 11/02/2025, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6063256 e o código CRC DBD0E3B3.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6063256v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 13/2025

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental Simplificada - LAS

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental Simplificada -
LAS, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do prazo
estipulado.

4. PARTES:

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

GOLD INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS EIRELI

5. PROCESSO N.º: 76612436

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
11/02/2025, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6063332 e o código CRC C994A50A.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6063332v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Chefia da Advocacia Setorial

 
EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 14/2025

 

 

 

1. ESPÉCIE: Licenciamento Ambiental de Instalação e Operação

2. FUNDAMENTO: Art. 21, da Instrução Normativa AMMA n.º 063, de 30 de outubro de 2019.

3. OBJETO:
Indeferimento do requerimento da Licença Ambiental dde Instalação e
Operação, em razão do não atendimento das exigências legais, dentro do
prazo estipulado.

4. PARTES:
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA

LOBO LUBIFICANTES LTDA

5. PROCESSO N.º: 83595864

 

 
Goiânia, 06 de fevereiro de 2025.

 
Documento assinado eletronicamente por Raquel Alves Batista, Chefe da Advocacia Setorial, em
11/02/2025, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto, Presidenta da
Agência Municipal do Meio Ambiente, em 11/02/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 6063407 e o código CRC 5F6AB340.

 

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 25.17.000001056-5 SEI Nº 6063407v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 7 - IMAS

Instauração de Sindicância para apuração
de descumprimento do Decreto Municipal
n.º 1408/2019.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA - IMAS, nomeado pelo Decreto n.º 18 de 1º/01/2025, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com as disposições do Decreto Municipal n.º 1408/2019 e demais normas aplicáveis, e
considerando o relatório da auditoria (Processo SEI n.° 22.7.000002155-0) que aponta irregularidades
relativas ao descumprimento da obrigação de entrega do levantamento patrimonial de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de sindicância interna com o objetivo de apurar o não
cumprimento do Decreto Municipal n.º 1408/2019, que exige a entrega do levantamento patrimonial
referente ao exercício de 2023. A sindicância terá como escopo elencar as razões do não cumprimento e
determinar as responsabilidades dos servidores envolvidos.

Art. 2º Designar como membros da Comissão de Sindicância os servidores abaixo
relacionados, que atuarão na apuração dos fatos:

AFONSO DA PAIXÃO SEABRA – Matrícula: 979252-01

MÔNICA FERREIRA PEDROSO FARIA – Matrícula: 1297961-02

VIVIANE CRISTINA VIEIRA – Matrícula: 691607-01

Art. 3º A Comissão de Sindicância deverá conduzir as apurações pertinentes ao caso, com a
brevidade necessária, e apresentar as conclusões à Presidência do IMAS e à Controladoria-Geral do
Município (CGM).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser cumprida
imediatamente, para atender às recomendações da Auditoria e às exigências da legislação municipal
vigente.

Art. 5º Esta portaria terá validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação
prorrogável por igual período.

Art. 6º Fica revogada a Portaria de Nº 67, publicada em 28 de Novembro de 2024 – Edição
n.º 8426 DOM.



PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores
de Goiânia - Imas, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2025.

Paulo Henrique Rodrigues Silva
Presidente – IMAS

Decreto n.º 18 de 1º/01/2025

Goiânia, 17 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Rodrigues
Silva, Presidente do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos
Servidores de Goiânia, em 17/02/2025, às 14:14, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
6143796 e o código CRC 0ED06E91.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.14.000001157-8 SEI Nº 6143796v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS QUE ENTRE SI FIRMAM A COMPANHIA
METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC E A DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS - DGAP.

Doadora: Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, inscrita sob o CNPJ nº 05.787.273/0001-41

Donatária: Diretoria-Geral de Administração Penitenciária, inscrita sob o CNPJ nº 29.394.729/0001-71.

Objeto: O presente termo tem como objeto a doação dos materiais/estruturas das demolições provenientes das obras de reforma dos
Terminais Dergo, Praça A, Padre Pelágio e das Estações Iqueco, Capuava, Anicuns, José Hermano, HGG, Rua 7, Rua 8 Cascavel,
Botafogo e Vila Moraes, bens inservíveis para a Administração desta Companhia, nos termos do art. 76, inciso II, alínea 'a' da Lei de
Licitações - Lei nº 14.133/2021.

Data da assinatura: Dia 02 janeiro de 2025.

Signatários: Pela Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos, Sr. Murilo Guimaraes Ulhoa, CPF nº 310.835.281-49 – Diretor-
Presidente; Sra. Kassy Anne José Fernanda Silvestre, CPF nº 792.897.541- 68 – Diretora Administrativa e de Gestão e pela Diretoria-
Geral de Administração Penitenciária, Sr. Josimar Pires Nicolau do Nascimento, CPF nº 014.837.261-93 - Diretor-Geral de
Administração Penitenciária.

Número do Processo: 25.31.000000189-1

MURILO GUIMARÃES ULHOA
Presidente da CMTC

DOADORA

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da Companhia
Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 17/02/2025, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 6151270 e o código CRC 4911BB93.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.31.000000189-1 SEI Nº 6151270v1



Av. Goiás, nº 2001 – Setor Norte Ferroviário – Goiânia‐GO CEP 74.063‐900       
Fone: 55 62 3524.4218| e‐mail: procuradoria@camaragyn.go.gov.br  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2023 

PROCESSO Nº: 00000.003782.2024-14  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

CONTRATADA: CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA.  (CNPJ/MF sob o nº 10.965.693/0001-00). 

OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato nº 03/2023, cujo 
objeto consiste na prestação de serviço de locação de veículos automotores, de pequeno porte, sem 
motorista e sem combustível, bem como fica reajustado no percentual de 4,758100%, calculado 
pelo índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), referente ao período 
compreendido entre novembro de 2023 a outubro de 2024. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em  30/01/2025 e expira em 
29/01/2026. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.190.588,12 (dois milhões, cento e noventa mil, quinhentos e 
oitenta e oito reais e doze centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 29/01/2025. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

METAL AUTOPEÇAS LTDA, inscrito pelo CNPJ nº. 24.881.534/0001-32, torna público 

que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente – AMMA – Goiânia - GO, o pedido 

da Renovação da Licença de Operação – LO, processo nº 84153598, para atividade de 

comércio a varejo e atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; 

comércio varejista de lubrificantes; representantes comerciais e agentes do comércio de 

peças e acessórios novos e usados para veículos automotores, no seguinte endereço: Av. 

Consolação, Qd. 31, Lt. 15, N. 791, Cidade Jardim, Goiânia- GO. 

PAULO CAR AUTO CENTER LTDA, CNPJ n° 58.765.840/0001-25, torna público que, 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a Licença Ambiental de 

Instalação e Operação, para Atividade de Serviços de manutenção e reparação mecânica 

de veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 

automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes ,  

Av Cesar Lattes, Nº 1540, Qd. 07, Lt. 05, Conj Cachoeira Dourada, Goiânia - Goiás, Cep.: 

74.363-010. 
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